
Estado do Maranhão
itinga do  maranhão

_P^FEITURA municipal

LEI N“ 005/97

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS E A 
CRIAÇÃO E  REGULAMENTAÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS.

FMIMUNDO PIMENTEL FILHO, Prefeito Municipal de Itinga do 
Maranhão, Estado do Maranháo, no uso de suas atribuições 
constitucionais.

Faço saber a todos os seus habitantes que, a Câmara Municipal aprovou, 
e eu, sanciono a seguinte Lei

TITULO I

DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPITULO I 
DOS OBJETIVOS

Artigo 1° - Fica criado, por força da presente Lei o Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS, do Município de Itinga do 
Maranhão - Ma., órgão deliberativo, de caráter permanente e âmbito 
municipal.

Artigo 2° - Respeitadas as competências exclusivas do Legislativo 
Municipal, compete ao Conselho Municipal de Assistência Social:
I - Definir as prioridades da política de Assistência Social;
II - Estabelecer diretrizes a serem observadas na elaboração do 
Plano Municipal de Assistência Social;
III - Aprovar a política Municipal de Assistência Social;
IV - Atuar na formulação de estratégias e controle na execução da 
política de assistência social;
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e Orçamentaria '*do^^Fun<to°^"*A^° execuções Financeira
movimentação e a a p iic^ S ^ ^  ^

Financeira e^r^m^maría^cto^^^ ® ® execuções
Realizar a movimentação e a a ^ S o  dos Srsos!"® "'® ‘^ ®  ®
prestadoŝ ^Tpopiilâ ^pé̂ ^^^  ̂ h® '*® assistênciaMunicípio; óípãos. entidades públicas e privadas do

Assistência S o ^ % ú b l^ 'e  n serviços de

» s is ,é S a . socS, " Í S 1Z £ S ^  “ " ‘í ”  <■'
anterio*̂ '̂̂ ”'̂ '̂̂  Previamente os contratos e convênios referidos no indso

x!l V flfr °"T ® °  Regimento Interno;
assisfêr!l'2cia;®‘'''"^ °‘'° sistema descentralizado e participativo de

2 ~  -
a v a jr  a^ ^ L^ S ^ a' a lS S ^ Íc i^ e " '
aperfeiçoamento do sistema; arremzes para o
S c ia ií'^ T S f^ ®  bem como os ganhosXV ''®®®'̂ P®"ho dos pro^^as e projetos aprovados-
e x p e r S iís ' Conselhos IVIunicipais. para troca de

CAPITULO II 

DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

*  M ara n h ão
ITtNGA D O  m a r a n h ã o

____P ^ P E I T URA M UN ICIPA L

SEÇÃO I 
DA COMPOSIÇÃO

I ®®''® de 07 (sete) membros; '
1  indi'cado DPin r®hlrü"^c°® representando o Poder Público Municipal.

qué^líetamín .̂ rilt ««™cipal. pertencentes as Secretariasn nli desenvolvam açoes voltadas á assistência social-
voltadL n a r lT T  sociedade civil que tenham açõesvoltadas para a assistência sociaJ, dentro das prestações de serviços profissionais da área e dos usuários. «-erviços.
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--- P^ g lTt^ M U N IC iPA i

ConseLe\erá°se?Pr2fdTnte®  ̂ nato do

categorl̂ êpísem̂ ^̂ ^̂  ̂ -  suplente, oriundo da mesma

entidadls^constitídaríemr?g£r11nln\m^^^^^ no CMAS de

disposições seguintes:̂ *"'̂ '*̂ '̂̂  ̂* *  membros do CMAS reger-se-á pelas

 ̂considerado serviço público

respectivos s u S t e s  em raio e substituídos pelos
consecutivas ou OS(cinco) interSadas.  ̂03 (três) reuniões

solicitação® d r S d a d ? o í ' ^ S r i S r  m f  ̂ stituídos mediante
Prefeito Municipal; f̂ ŝporisável, apresentada ao
plenária;  ̂ do CMAS toá direito a um único voto na sessão

V - AS decisões do c r « s  se « , co„s,*s»nc.das em resoiuçaes.

peio oonse,^ S S e r . S S a 1 S r ? , S | . ^ ' ^

» " p X £ ‘" r S * » i '^ “r ,2 r  r r r  •  -outros. ®  “ "ias cie agua, luz, telefones e

a ■ categorias:
menos um ano; bafrio profissional no Município, há pelo
c /s^nhecido compromisso com as causas sociais-
nível regional!̂ ' '̂ ®9'®̂ ''ado no órgão competente da categoria, a

da sociedLe^ civirno^CMAS Para compor os representantes
critérios: mediante eleição segundo os

Ísse m b ^ |?G e S p a rrS h e r"L t^ ^  reunir-se-ão em
a. A referida Assení̂ bléla dpvprá , ̂  °  ® membro,
comunicação disponíveis no M un^ir'" divulgada nos meios de
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--- I^ g lTU R^ MUNICiPAi

L  d««am ente registrada em ata e averbada

Ministério P ú t í l i c o f d e v e r á  ser acompanhado e fiscalizado pelo 

í e n d o S  a?u“ e " ífc o n 2 S  P°^ «tesorla ,

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO

II - As sesTô « clelteraçâo máxima;

extraordinariamente^^quando^”» ™ ^ *!? ^  ordinariamente a cada mês e

requerimento da m a U T b íiu ^ r S ^ L r

poderáreco°rrera'prs^soa^een^^^ funções o CMAS
I - Consideram srcoTaborarin«w “  °® ‘=^«érios:
de recursos humanos nara aeci formadoras
representativas de profissionais e usuárin«rt®°'^'®'- ® enti,dades
social sem embaraço de sua condição de m lm bro'®""'^^ assistência

es p e c ia liz íIo "p a ra "L s e s s ? ra íc i51T " ®  ‘"««‘'̂ iÇões de notória para assessorar o CMAS em assuntos específicos;

« » ' « .  po, .« d a a .,
w rra re s  a ™ sp « „  d . í r ^ ^ S S ' ” ™

l« c M S f d ,’l p , . d l , X ‘ Ío “  " •  •"*>  •

#  ■

______  TITULO III
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPITULO I 
DA CRIAÇÃO E NATURE2!A DO FUNDO
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— MUNICIPai

de Assistência Spcíal
objetivo propordonar recursos^meiof n f ® *em por
na area de assistência social. uncionamento das ações

1 - ~ receitas do FMAS:
Nacional e Estaduaí;̂ '̂̂ ^̂ '̂ '̂ *̂  ̂ ^  ^ansferência dos Fundos Sociais,

e s t a b S n o ° Í ^ S ^  adicionais que a lei

entidades nacionais °e i^maámató’ ® •ransferências de
não governamentais; ’ governamentais e

*  Fundo,

oriundas de financíamerSos^daíí^^ outras receitas próprias
serviços e de o S S ^  econômicas, de prestaç^ dl
Social terá o direito a receber oorkvrarí Municipal de Assistência
V I- Produto óe
financiadoras; *rmados com outras entidades

vlll- direfamenle ao fundo-
§ 1” S a ^ T o  legalmente instituídas.

Adminiltraçâo pS  °será autorraticar^en^ responsável pela Assistênda Social,
Assistência Social tão Municipal de
correspondentes. ' sejam realizadas as receitas

instituições financelraŝ oficía ŝ ? Fundo serão depositados em
fundo  MUNICIPAL DE A S S IS T ^ C W S O a A S A r  - 

S .» W |S l  ’ U “

i  s o « i o „ s ; , « W ™  K ' í : 2 í ’« r " *
Saúde I  A ç J o ° S r ‘°  °  orçamento da Secretaria de '

CAPITULO II 
DA REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO

Social "^^™aS °  Munidpal de AssistênciaMAS que tem por ot^ivo criar condições financeiras e de
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___ PggFEITIIRA municipal

administração de recursos que serâo aplicados em:

ÁssStêTda ou parciai de programas, projetos e serviços de
M unfciSLnnncL Administraçâo Pública

S i r è K â S Í ?  »  “ "iços *  M dad«s ooramiadaí Ogaireito publico e privado para execução de proaramas e Droietos
específicos do setor de assistêncâsociair ®

P®nanente e de consumo e de oiitros 
nsumos necessários ao desenvoàrimento dos programas.

nrp«»ar3n reforma, ^Icaçáo ou locação de imóveis paraprestaçao de serviços de a s s is t ia  social-
de a s S S a  S ; °  ® recursos humanos na área
inciso I artinn^i^"iTÍ° beneifcios eventuais, conforme o disposto do inciso I artigo 15 da Lei Organica de Assistência Social;

oraani^fi« ’• recursos para as entidades e
«o?á Assistência Social, devidamente registradas no FMAS

k ^  °  P°'‘ '"‘ern̂ édio da FMAS de acordo com critérios estabelecidos pelo CMAS.
Psfágrafo único - As transferências de recursos para 

ganizaçoes governamentais e náo governamentais de Assistência 
bocial se processarão mediante convênios, contratos, acordos, ajustes 
e/ou similares, obedecendo a legislação vigente soWe a matéria e de

programast projetos e serviços aprovados pelo

SEÇÃO I 
DA SUBORDINAÇÃO DO FUNDO

1 6 - 0  fundo é subordinado operacionalmente à Secretaria 
ae baude e Açâo Social que o Executivo Municipal e o CMAS elegem 
para execução do orçamento e cartabilidade do mesmo.

SEÇÃO II 
DOS RECURSOS DOS FUNDO

Artigo 17 - DefinidonoArUgo n“ 12, desta Lei.

SUBSEÇÃO I 
DOS ATIVOS DO FUNDO



iTm/1 Maranhão 
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___ p ^ fb tu ra  municipal

Artigo 18 - Constituem afiros do Fundo;

[I - Direitos que porventura, vier a constituir;

programas e projetos do"Jteno  ̂ execução dos

a . * »

SUB SEÇÃO II 
OOS PASSIVOS DO FUNDO

qualautr natJrLã passivos do Fundo as obrigações dequalquer natureza que porvenlura o Município venha a assumir da
MuTcTpal.̂  °  ^  implementação do Plano de Açáo

SEÇÃO III 
DO ORÇAMENTO E DA CONTABILIDADE 

SUB SEÇÃO I 
DO ORÇAMENTO

DirelrbtT^o Ôr '  °  Fundo evidenciará as Políticas,
p E n ! a l  « Municipal, obsérvando o Planó
un^Pr̂ H^H J  Diretrizes Orçamentarias e os princípios da universalidade e da anualidade.
em obldiénrif integrará o orçamento do Município,em oDediencia ao principio da unidade.
execudo na sua elaboração e na
execução os padrões e normas estabelecidos na legislação pertinente.

SUB SEÇÃO II 
DA CONTABILIDADE

^ '9 °  21 - contabilidade do Fundo Municipal tem por objetivo 
^  P i , ^  ®'*uaÇão financeira, patrimonial e orçamentaria do próprio 
T  pertfnente padrões e normas estabelecidos na legislação

Artigo 22 - A contabilidade será organizada de forma a permitir o 
exercício das suas funções de controle prévio concomitante e 
subsequente e de informar, incfcisive de apropriar e apurar custos do 
serviços, e consequentemente de concretizar o seu objetivo, bem como 
interpretar e analisar os resultados obtidos.



Maranhão
___ p r efe it ura mUNICP̂ Î

partidafJobra^as’. “ "‘ b̂il será feita pelo método dâs

inclusive L'cístoTdo?s?,^J,s®'^'^^^^ gestão

de reclitrd?ÍSre% 'í;;eTJ"d í;í?®  '"fpertinente. ‘̂ «'"«nstraçoes exigidas pela legislação

integra? a C o n ía b i? iS d T S °d o  M un1cSí°"°®  Produzidos passarão a

SEÇÃO 
da execução orçamentaria 

SUB SEÇÃO I 
das DESPESAS

projetos do Plano de S o  S p a l  ®

a u fo r iz S V im e ír rS " ’'  ^
orçam eSaí^ooTfiSl,' insuficiênciá e omissões

e

Artigo ÍM 4 °S ta ’ Leî ® ®® constituirão no objeto do

p=r= o S ? r ™ „ ‘x s r . s j s s ^ 4  °  *

SUB SEÇÃO II 
DAS RECEITAS

através d l ' o r ç a m e n t a r i a  das receitas se processará 
traves da obtenção dos seu produto nas fontes detenninadas nesta Lei.

TÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 \



E s t a d o  d o M a r a n h ã o
rriN G A  D O  M A R A N H Ã O

___ p r e f e i t u r a  m u n i c i p a l

Rn °  elaborará seu Regimento interno no prazo de60 (sessenta) dias, após a publicação desta Lei.

Artigo 29 - O Fundo terá vigência por tempo indeterminado.
inrnmlroHl?» °  Fundo, seus bens remanescentes seráoincorporados ao patnmonio do município.

SUa publicaçâo,revogadas as disposições em contrário.

p r e f e it o  m u n icipa l d e  it in g a  do
MAFyVNHAO, Estado do Maranhão, aos vinte e nove dias do mds de 
janeiro de mil novecentos e noventa e sete.

r) ^ UNDO PIMÉNTEj^l^ILHO 
Prefeito Municipal


